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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereador Marcelo Tchela
vereadorm arcelotchela@gmail.com

INDICAçAO No -t302/20r5

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a reforma e manutenção

completa da Praça Assis Bezerra, Localizada na Rua Assis

Bezerra, 490 - Álvaro Weyne, no âmbito do município de

FoÉaleza.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA.

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental, vem, respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Legislativa a

Indicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em plenário, a

Indicação seja encaminhada ao ExcelentíssÍmo Senhor Prefeito Municipal de Fortaleza, a fim de

que, após sua apreciação, retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.
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Vereador Avante
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DEPTO. LEGISLATNO

RECEBIDO
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DEPARTAMENTO LEGIST.ATIVO DA CÂUNM MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM-DE DE 2025.



CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereador Marcelo Tchela
vereadormarcelotchela@gmail.com

TNDICAçÃO No - l3 azt 2ai5
PROJETO DE LEI NO

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A REFORMA E

MANUTENçÃO COMPLETA DA PRAçA ASSIS BEZERRA,

LOCATTZADA NA RUA ASSrS BEZERRA, 490 - Át-VlnO

WEYNE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art'lo. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo realizar a reforma e manutenção completa

da Praça Assis Bezerra, Localizada na Rua Assis Bezerra, 490 - Álvaro Weyne, no âmbito do

município de Fortaleza, no âmbito do município de Fortaleza.

Art.2o' As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30. Essa lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, revogadas as disposições em

contrário.

DEPARTAMENTO

EMD DE 2025.
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TEGISLATIVO DA CÂMARA MUI{ICIPAI DE FORTALEZA,

IAW
Marcelo Tchela

Vereador Avante
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JUSTIFICATIVA

A Praça Assis Bezerra representa um dos principais pontos de convivência e lazer da comunidade
local, sendo diariamente frequentada por crianças, jovens, adultos e idosos para atividades
esportivas, recreativas e sociais. No entanto, observa-se que o espaço público encontra-se em
condições precárias, com a quadra esportiva deteriorada, alambrados enferrujados ou
danificados, e os equipamentos da academia ao ar livre com sinais evidentes de desgaste e falta
de manutenção.

A ausência de intervenções regulares compromete a funcionalidade da praça, reduz a segurança
dos usuários e limita o aproveitamento das suas estruturas. A prática de esportes, por exemplo,
torna-se arriscada diante do mau estado do piso e da proteção da quadra. Da mesma forma, os
aparelhos de ginástica, quando danificados, deixam de cumprir seu papel de estímulo à atividade
fÍsica, especialmente para os idosos.

Alem disso, espaços públicos bem conservados promovem a valorização da cidadania, foftalecem
o sentimento de pertencimento e contribuem significativamente para a saúde física e mental da
população. Uma praça revitalizada incentiva hábitos saudáveis, reduz o sedentarismo, oferece
alternativas para o tempo livre da juventude e diminui a vulnerabilidade social.

Diante disso, é urgente e necessário que a administração municipal realize uma intervenção
ampla na Praça Assis Bezera, contemplando a reforma da quadra, dos alambrados, dos
aparelhos da academia ao ar livre, bem como melhorias gerais na infraestrutura e paisagismo
do local. Essa ação refletirá diretamente na qualidade de vida dos munícipes e no fortalecimento
do convívio comunitário.

DEPARTAMENTO TEGISLATIVO

EM DE

DA CÂUINA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

E 2025.

,"/ÍH!"n","
Vereador Avante
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